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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 06/2021 (Rev. 1) 

“Estabelece NORMA DE PROCEDIMENTO para as 
atividades a serem executadas pela Ouvidoria da 
Prefeitura Municipal de Alto Rio Doce – MG, vi-
sando a adoção dos procedimentos e rotinas cons-
tantes desta I.N. na prática de suas atividades. ” 

 A Controladoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, sem prejuízo das atribui-

ções estabelecidas na Lei de Reestrutura Organizacional do Município,  

CONSIDERANDO, que o Controle Interno é exercido em obediência ao disposto na Constituição 

Federal, artigo 31; nas normas gerais de Direito Financeiro contidas na Lei Federal n.º 

4.320/64; Lei Complementar Federal n.º 101/00; Decisão Normativa n.º 02/2016 emitida 

pelo TCE-MG; Resolução n.º 07/2010 emitida pelo TCE-MG; art. 64 da Lei Orgânica Muni-

cipal e demais legislação pertinente, 

CONSIDERANDO que em suas ações o Controle Interno utiliza-se de técnicas de trabalho, para 

consecução de suas finalidades, como a auditoria, 

CONSIDERANDO que a auditoria visa avaliar a gestão pública, pelos processos e resultados geren-

ciais, 

CONSIDERANDO que as atividades de competência do Controle Interno têm como enfoque prin-

cipal a avaliação da eficiência e eficácia dos procedimentos de controle adotados nas di-

versas áreas da administração, cujos resultados serão consignados em relatórios con-

tendo recomendações para o aprimoramento de tais controles, 

 RECOMENDA a OUVIDORIA do Município de Alto Rio Doce a adoção dos procedimentos e rotinas 

constantes desta Instrução Normativa na prática de suas atividades. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º. A criação das atividades da Ouvidoria visa atender os seguintes objetivos: 

I. Propiciar ao cidadão um canal de comunicação com a Prefeitura de Alto Rio Doce; 

II. Integrar e responsabilizar toda a Administração Pública, estimulando a busca permanente 

pela eficiência, eficácia e efetividade do serviço público; 

III. Garantir que as ações dos agentes públicos, a serviço da Ouvidoria, atuem segundo princípios 

éticos, pautando seu trabalho pela legalidade; legitimidade; impessoalidade; imparcialidade; 

moralidade; publicidade; probidade; eficiência e economicidade, observando o exposto no 

caput do art. 37 da Constituição Federal/88; 

IV. Fazer da atividade de Ouvidoria um instrumento de controle de qualidade do serviço público. 

§1º. A presente Instrução Normativa tem por finalidade disciplinar procedimentos e rotinas 

para controlar os processos, que será efetivado mediante procedimentos objetivos e ágeis, 

de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.  
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§2º. A presente Instrução Normativa obedece aos dispositivos legais, principalmente a Cons-

tituição Federal de 1988, a Lei Federal n.º 13.460/2017, a Lei Federal n.º 12.527/2011, a Lei 

Estadual n.º 15.298/2004 e demais dispositivos que couber. 

 Art. 2º. A padronização e normatização da atividade de Ouvidoria visa orientar o agente público para 

a correta observância das regras gerais de auxílio ao cidadão no que tange ao imediato atendimento às soli-

citações encaminhadas pela Ouvidoria, criando, consequentemente, instrumentos facilitadores de acesso da 

comunidade aos serviços desenvolvidos pelos órgãos integrantes da administração pública municipal, consi-

derando a necessidade da celeridade e efetividade na sua prestação. 

 Art. 3º. Para efeitos desta norma, considera-se: 

I. Solicitação: Comunicação verbal ou escrita que, embora possa indicar insatisfação, necessa-

riamente contém um requerimento de atendimento ou acesso as ações da Administração 

Pública. 

II. Reclamação: Comunicação verbal ou escrita que relata insatisfação em relação às ações e 

aos serviços públicos, podendo ou não possuir conteúdo de requerimento. 

III. Denúncia: Comunicação verbal ou escrita que indica irregularidade ou indícios de irregulari-

dade na administração geral. 

IV. Sugestão: Comunicação verbal ou escrita que propõe ação considerada útil à melhoria dos 

serviços públicos prestados à população. 

V. Elogio: Comunicação verbal ou escrita que demonstra satisfação ou agradecimento por ser-

viços prestados pela Administração Pública. 

VI. Informação sobre COVID-19: Em tempos de pandemia do COVID-19, é a comunicação verbal 

ou escrita que visa buscar especificamente informações sobre a evolução da doença e de-

mais medidas adotadas em nosso município. 

CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS 

 Art. 4º. Compete à Ouvidoria do Município: 

I. Difundir a importância da Ouvidoria como instrumento de participação e controle social da 

Administração Pública; 

II. Recepcionar e encaminhar as questões formuladas pelo cidadão, relacionadas à sua área de 

atuação, junto aos órgãos e entidades da Administração Direta do Município; 

III. Receber denúncias, reclamações, sugestões e elogios da administração municipal através das 

opções disponibilizadas para manifestação, de cidadãos e de servidores públicos; 

IV. Estabelecer meios de interação permanente do cidadão com o poder público, visando ao 

controle social da Administração Pública; 

V. Coordenar e executar os serviços de acesso à informação de que trata a Lei Federal n.º 

12.527/2011 junto ao Poder Executivo Municipal; 

VI. Realizar levantamentos periódicos acerca das principais demandas registradas no âmbito da 

administração municipal; 

VII. Elaborar relatórios com periodicidade a ser definida das atividades desenvolvidas, confe-

rindo-lhes a devida publicidade; 

VIII. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 
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Parágrafo único.   Não é de competência da Ouvidoria Municipal a atuação em conflitos/as-

suntos de cunho particular, não atinentes às atribuições da Administração Pública Municipal.

  

CAPÍTULO III  

DOS USUÁRIOS E DOS MEIOS DE ATENDIMENTO 

 Art. 5º. A Ouvidoria realizará atendimento através dos meios à sua disposição, tais como: 

I. Endereço eletrônico, utilizando-se do e-mail: ouvidoria@altoriodoce.mg.gov.br; 

II. Formulário eletrônico para abertura de manifestação, disponibilizado no site da Prefeitura 

no link: https://www.portal.altoriodoce.mg.gov.br/controladoria-ouvidoria, conforme de-

monstrado no Anexo I desta Instrução Normativa; 

III. Telefone, através do número 32 3345-1270 ou 32 3345-1433 e pedindo para falar com o 

ouvidor; 

IV. Pessoalmente, se dirigindo até a Secretaria de Saúde Prefeitura Municipal, no horário que 

este funcionar, e pedir para falar com o Ouvidor. 

§1º. Quando a manifestação foi feita pessoalmente, o Ouvidor deverá buscar um local com 

privacidade para que o cidadão se sinta à vontade para fazer sua manifestação. 

§2º. Quando da tomada de nota da manifestação do cidadão, o Ouvidor se limitará a apenas 

fazer o registro, não fornecendo nenhuma informação antes da apuração. 

 Art. 6º. É facultativa a identificação do usuário, caso o contato com a Ouvidoria não configure pedido 

de acesso à informação. 

 Art. 7º. Para as solicitações e respostas concernentes à Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Infor-

mação, precisamente em seu art. 10, a identificação do requerente e a especificação da informação reque-

rida, tornam-se obrigatórios. 

 Art. 8º. Para cada atendimento da Ouvidoria será gerado um número de protocolo ao usuário, com 

a possibilidade de acompanhamento junto a Ouvidoria por telefone ou e-mail, sendo assegurada, em caso 

de contato por telefone, o sigilo da mesma. 

  Parágrafo Único. O Controle das Manifestações será cadastrado na planilha do Anexo II, 

sendo necessário classificar cada manifestação conforme os critérios estabelecidos no art. 3º desta I.N. 

 Art. 9º. A Ouvidoria deverá encaminhar, em prazo máximo de 3 dias úteis, o requerimento gerado ao 

órgão competente, para apreciação e adoção das medidas pertinentes. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DA OUVIDORIA 

 Art.10. São atribuições da Ouvidoria: 

I. Gerenciar a análise e o encaminhamento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações 

ao órgão competente para providências cabíveis, tendo por objetivo assegurar qualidade, 

agilidade, presteza, satisfação, respeito e atenção integral ao cidadão, na qualidade de um 

ser humano detentor de direitos; 
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II. Acompanhar o processamento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações junto ao 

órgão competente; 

III. Encaminhar denúncias aos superiores hierárquicos; 

IV. Dirigir a orientação, o recebimento, o processamento e o cadastramento das solicitações, 

sugestões, críticas e reclamações apresentadas pessoalmente, por telefone ou por qualquer 

outro meio de comunicação, referentes à Administração Pública Municipal, sejam de pessoas 

físicas ou jurídicas; 

V. Manter o cidadão informado e atualizado sobre o andamento de seu pedido, serviços e obras 

realizadas, desde que solicitado tal informação, até sua resolução, de modo a zelar pelo aten-

dimento integral, digno, ético, transparente e eficaz; 

VI. Valorizar e respeitar o cidadão em todos os momentos, mantendo sigilo absoluto sobre o 

atendimento e dados pessoais, sob pena de aplicação de penalidades; 

VII. Intermediar as manifestações entre o cidadão e a Administração Pública Municipal; 

VIII. Viabilizar um canal direto de comunicação entre a administração e o cidadão; 

IX. Ter autonomia e independência de seus atos quando do exercício de suas atribuições, vi-

sando a credibilidade e a imparcialidade da Administração Pública Municipal; 

X. Agilizar informações e simplificar procedimentos, primando pela informalidade e a desburo-

cratização, quando possível; 

XI. Preservar a credibilidade da gestão municipal e da imagem do Poder Público; 

XII. Notificar os órgãos públicos municipais quanto aos atendimentos em aberto ou sem solução, 

estipulando prazo razoável de resposta, sendo que o mesmo não deverá ultrapassar os perí-

odos estipulados no §1º deste artigo, a contar da ciência da respectiva secretaria/departa-

mento; 

XIII. Levar o conteúdo das sugestões e elogios ao conhecimento do(s) órgão(s) e/ou servidor(es), 

objeto(s) do atendimento; 

XIV. Emitir relatórios mensais com dados relativos às atividades da Ouvidoria, conferindo-lhes a 

devida publicidade. 

§1º. As manifestações serão classificadas em três níveis de priorização (tempo em dias cor-

ridos): 

a. Alto: resposta do setor apontado em até 2 3 dias, tempo total de resposta: 10 dias; 

b. Médio: resposta do setor apontado em até 10 dias, tempo total de resposta: 20 dias; 

c. Baixo: resposta do setor apontado em até 18 dias, tempo total de resposta: 30 dias. 

§2º. As denúncias que versem sobre ilegalidades serão encaminhadas para o Controlador 

Geral do Município. 

CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA OUVIDORIA E DOS DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

 Art.11. As unidades ou servidores aos quais a Ouvidoria solicitar esclarecimentos, atenderão o que 

for solicitado, instruindo a resposta impreterivelmente por meio eletrônico, utilizando-se do e-mail ouvido-

ria@altoriodoce.mg.gov.br, observando rigorosamente os prazos legais quando exigível. 

§ 1º As respostas deverão ser encaminhadas fundamentadamente, utilizando-se de uma re-

dação inteligível, precisa e sucinta, bem como instruídas de todos os documentos que se 

fizerem necessários, no sentido de lhes conferir confiabilidade e exatidão. 
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§ 2º Todas as manifestações da Ouvidoria deverão ser submetidas ao crivo do Secretário 

Municipal ou outra autoridade competente, ainda que seja de competência de outro servi-

dor a sua apreciação. 

 Art.12. Os cidadãos que se dirigirem a qualquer setor para fazer algum tipo de manifestação serão 

encaminhados ao Ouvidor, para que faça o registro e controle da manifestação.  

 Art.13. O pedido de acesso à informação deverá conter: 

I. Nome do requerente; 

II. Especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 

III. Endereço físico ou eletrônico ou contato telefônico do requerente, para recebimento de co-

municações ou da informação requerida. 

 Art. 14. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I. Genéricos; 

II. Desproporcionais ou desarrazoados; ou 

III. Que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e infor-

mações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 

órgão ou entidade. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o reque-

rente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

 Art. 15. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 

 Art. 16. Mediante justificativa, o prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por igual pe-

ríodo previsto no §1º do art. 10 desta instrução. 

 Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em outro 

meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 

consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento 

direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, 

obter ou reproduzir a informação. 

 Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o setor Tribu-

tário, localizado na Prefeitura Municipal, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao reque-

rente Guia de Arrecadação Municipal – GAM ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos 

serviços e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, con-

tado da comprovação do pagamento pelo requerente, ressalvadas hipóteses justificadas em 

que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo supe-

rior. 

 Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, 

comunicação com: 
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I. Razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 

II. Possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará. 

§1º. Não serão disponibilizadas as informações quando: 

I. As informações relativas a atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado, obtidas por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de 

controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa re-

presentar vantagem competitiva a outros agentes econômicos; 

II. As hipóteses de sigilo previstas na legislação com fiscal bancaria, comercial, profissi-

onal, industrial e segredo de justiça; 

III. As que infringem as restrições previstas na Lei Federal n.º 13.709/2021, denominada 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

§2º. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou adminis-

trativa de direitos fundamentais. 

 Art. 20. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da negativa 

do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da ciência da 

decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contado da sua apresentação. 

 Art. 20b. É dever dos órgãos e entidades municipais promover, independente do requerimento, a 

divulgação em seus sítios eletrônicos informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas. 

Parágrafo único. Deverão ser disponibilizados no endereço eletrônico e/ou Portal de Trans-

parência: 

I. Receita Orçamentária Arrecadada; 

II. Repasses ou Transferência de Recursos Financeiros; 

III. Relatórios de PPA, LDO E LOA; 

IV. Relatórios de Gestão; 

V. Balanços Anuais; 

VI. Receitas e Despesas; 

VII. Decretos Contábeis; 

VIII. Licitações realizadas e em andamento, com editais e anexos; 

IX. Outros relatórios pertinentes ao interesse público. 

CAPÍTULO VII 

DA ESTATÍSTICA E DO MAPEAMENTO 

 Art. 21. O responsável pela Ouvidoria manterá estatísticas de reclamações, elogios, sugestões, soli-

citações gerais e por secretaria para mapeamento permanente. 

 Art. 22. As Estatísticas tratadas no artigo anterior serão separadas da seguinte forma: 

I. Gerais, com demonstrações gráficas de: 

a. Tipo de manifestações: elogio; reclamação; solicitação; denúncia; sugestão e outros; 

b. Origem das manifestações: Por escrito, por e-mail, por telefone ou por site; 

c. Classificação: Prioridade Alto, Médio ou Baixo 
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d. Status da Manifestação: Aberto, encaminhado ao Responsável, respondido pelo Se-

tor, respondido ao Usuário – Finalizado. 

e. Forma de Resposta a Manifestação: E-mail, Ligação, Publicação no Portal/Mural, Ou-

tro. 

f. Tempo de resposta: No prazo, Fora do prazo. 

II. Por Unidade/Secretaria, com demonstrações gráficas de: 

a. Unidades mais demandadas da Prefeitura Municipal de Alto Rio Doce; 

b. Manifestações mais demandados por Secretaria. 

Parágrafo único. As estatísticas referidas no presente artigo serão apresentadas ao 

Controle Interno mensalmente em arquivo eletrônico. 

 Art. 23. É dever da Ouvidoria manter o Sistema de Controle Interno informado de todas as irregu-

laridades verificadas nos respectivos setores. 

 Art. 23b. É dever da Ouvidoria Municipal emitir Relatório Mensal da Ouvidoria Municipal, con-

tendo as disposições previstas no art. 22. 

CAPÍTULO VII 

DAS RESPONSABILIDADES 

 Art. 24. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público: 

I. Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Instrução Normativa, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 

incompleta ou imprecisa; 

II. Utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar 

dolosamente, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que 

tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 

função pública; 

III. Agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 

IV. Divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação sigi-

losa ou informação pessoal; 

V. Impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de oculta-

ção de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI. Ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar a 

si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; 

VII. Destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 

direitos humanos por parte do agente público. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 Art. 25. É dever de todos os órgãos da Administração Pública Municipal, atender com presteza, pedi-

dos de informação ou requisições formuladas pela Ouvidoria do Município. 
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 Art. 26. Os procedimentos aqui estabelecidos e o desempenho da Ouvidoria serão periodicamente 

avaliados, com a finalidade de aferir sua eficácia e relevância, bem como para que sejam efetuadas as revi-

sões que se fizerem necessárias e o descumprimento do disposto nesta Norma de Procedimentos constará 

de um relatório a ser encaminhado ao Prefeito Municipal, para providências cabíveis. 

 Art. 27. Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não eximem a observância das demais nor-

mas competentes, que devem ser respeitadas. 

 Art. 28. Esta Instrução deverá ser amplamente divulgada e mantida à disposição de todos os servido-

res dos diversos departamentos e secretarias, aos quais cabe zelar pelo seu fiel cumprimento. 

Parágrafo único. Qualquer alteração nas rotinas de trabalho deverá ser informada previa-

mente à Controladoria Geral do Município, objetivando sua otimização, tendo em vista o 

aprimoramento dos procedimentos de controle. 

 Art. 29. A Controladoria Geral estará à disposição para a elucidação de quaisquer dúvidas quanto ao 

cumprimento do disposto nesta Instrução. 

 Art. 30. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais 

e/ou técnicos assim exigirem, bem como para manter o processo de melhoria contínua dos serviços públicos 

municipais. É política da Auditoria Interna manter esta instrução normativa atualizada, de acordo com a le-

gislação vigente. 

 Art. 31. Esta Norma de Procedimentos entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário. 

 Alto Rio Doce – Minas Gerais, 21 de maio de 2021. 

 Revisado em 07 de fevereiro de 2022 por esta Controladoria. 

 

 

 

 
Douglas Frankley dos S. Pereira 

Controlador Interno 
Controladoria Geral do Município 

 
Anderson Adriano Vieira 

Membro do Controle Interno 
Controladoria Geral do Município 
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ANEXO I 
MODELO DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO DA OUVIDORIA NO SITE 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CONTROLE DE MANIFESTAÇÃO 

 

 

Nº Protocolo Data Nome Email Telefone Manifestação Mensagem Recl_Manifestação Classificação Setor Requisitado Status Data_Resposta Responsável_Resposta

3.000.001

3.000.002

3.000.003

3.000.004

3.000.005

3.000.006

3.000.007

3.000.008

3.000.009

3.000.010

3.000.011

3.000.012

3.000.013

3.000.014

3.000.015

3.000.016

3.000.017

3.000.018

3.000.019

3.000.020

3.000.021

3.000.022

3.000.023

3.000.024

3.000.025

3.000.026

3.000.027

3.000.028

3.000.029

3.000.030

3.000.031

3.000.032

3.000.033

Prazo


